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O FUNDO MUiIICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Púbtico, iôin sede na

Av, Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras CEP 55125-000, inscrito no CNPJ/I\íF sob o no

11.073.548/0001-88, por meio de seu Gestor o Secretário de Saúde, Sr. ERIVALDO JOSÉ MARIANO

DA SILVA JÚI{OR, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 109 - Universitário, Município

de Caruaru/PE, CEP: 55.016-3ô0, CPF/MF sob o n" 083.243.704-20 e RG n" 52411450-X SSP, nos

termos do que dispoe na Lei n" 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei n.0 8.666, de 21 de junho

de 1993, e face ao resultado obtido no Pregâo Elefônico FilS n'003/2022 - REGISTRO DE PREÇOS,

resolve REGISTRAR OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa GALLI E

LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAIáRES LTDA, inscrita no C.N P.J. (Mf) sob o no

12.092.37410001-24, situada à Rua Pernambuco,1647, Linho, Erechim - RS, CEP 99.704-480, neste ato

representada por sua sôcia administradora, Sr. Camila Liotto, brasileira, farmaceutica, solteira, no do

CPF 036.556.450-82, documento de identidade 8102028589 SSP-RS, com residência a Rua Luis Ferri,

número 143, Jose Bonifacio, Erechim - RS, CEP 99.701-538, objetivando futuros contratos de

fomecimento dos itens abaixo especificados, npdiante as seguintes cláusulas e condiçôes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSUI-A PRlttElRA. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços objêtivando o fomecimento
parcelado de Medicamentos da Atençâo Básica, para uso Hospitalar e

Psicotrópicos/Entorpecentes visando suprir as necessidades dos Estabelêcimentos

Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados à Assistência de Alta e Média

Complexidade Farmacêutica, bem como aos Departamentos de Atenção Especializada (Hospital,

Policlínica, CAPS, SAIIU) e da Atençâo Básica (PSF e NASF), durante o peíodo de 12 (doze)

meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo V do Edital.
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ITE PRODUTO DESCRTçÂo UNIDADE QUANT. iIARCA
VALOR

UNITÁRO

RI

VALOR TOTAL

Rt

59

Enoxaparina

sodica

40rng/o,4m1

Enoxaparira sodica 40mg/0,4m1, embalagem

primária contendo idêntificaçáo, no do lob,

mês e ano de Íabricação e validade. COll
REGISTRO DA ANVISA.

Ampola 600 l'/YLAN R$ 30,94 R$ 18.564,00

60
Fenibina

50mg/mL

Fenibina solução injstárvel S0mg/ml, ampoh

5ml, embahgem prinuria contândo

idenlificação, no do bb, môs e ano de

fabricação e vaüdade. Medrcanento suleito a

contmle especial de eordo @m a Rdc

344198. CO REGTSTRO 0A AilVlSA.

Ampola ô00 HIPOLABO R$ 3,29 R$ 1.974,00

CúUSULA SEGUNDA - Valor Total: RS 20,538,00 (vinte mil quinhentos ê binta e oito Íeais),

conforme tabela descrita abaixo:
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DOS PRAZOS

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições contidas no art.

10 do Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

CúUSUIÁ QUARTA - O prazo para entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze), contâdos da

solicitação Íeita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimento ou nota de empenho,

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificaçâo(oes) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acanete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançoes previstas na

legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 (cinco) dias

corridos, a partir do recebimenlo da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - O objeto desle Termo de Referência deverá ser entregue

parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas

quantrdades solicitadas peb Ôrgão Gerenciador/Contratante, no seguinte endereço: CAF -
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DO MUNICíPIO, Iocalizada na Rua Padre

José Aragão, 7'1 -TêrÍeo, Centro, Toritama/PE, no horáno de 08:00h às 13:00h, de segunda

à sextajeira.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSUIá QUINTA - CúUSULA QUINTA - Caberá ao Órgão Gerenciador, a realização do

procedimento licitatório, incluindo toda instruçáo processual e consolidação de dados para a realização

do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administraçâo do Sistema de

Regisho de Preços, conforme dispõe o Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

CúUSULA SEXÍA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de pÍeços, o Órgár Gerenciador,

nos termos do aí. 5o do Decrelo Municipal no. 34 de 2ô setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçÕes dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5

do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 20'19;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infi4oes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla deíesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimênto do ptrtudo na ata de registro de preços ou do descumprimento das
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obÍigaçoes contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, conformehciso lX,

art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a proÍÍogaçfu do prazo previsto no § 60

do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019, respeitado o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

CúUSUIá SÉTIMA - O Ôrgão Gerenciador promoverá as negociaçÕes e todos os procedimenlos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo

Vlll do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS pOR ÓRGÃO NÃO PARTTCTPANTES

CúUSUI-A oITAVA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada

pr qualquer ôrgão ou entidade pública que não lenha participado do certaÍne licitatóÍio, desde que

devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçÕes

previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19,

CúUSUIá tloNA - O Ôrgáo Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de

26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apos a anuência do Órgão

Gerenciador da Ata.

CúUSUI.A DÉCltlA - Quando da formalizaçâo do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços,

o Orgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando

documento assinado por autoridade competente do órgáo ou entidade.

CúUSULA DÉClilA PRIMEIRA - Caberá ao fornecedor benefciário da ata de registro de preços,

observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não do foÍnecimento deconente

de adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

com o Ôrgão C*renciador e Órgáo(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do art. 20

do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro de

Preços não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado, para o Órgál

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do núnero de Órgaos Nfo Participantes que

aderirem, nos lermos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.
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CúUSULA DÉClilA SEGUNDA - As aquisiçoes ou contrataçoes por cada Órgâo ou Entidade não

Participante e nâo vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderão exceder a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata

de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgáo(s) Participante(s), em consonância com o

disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Apos a autorizaçâo do Órgão Gerenciador, o Orgâo Nâo eàfucipante

deverá efetivar a aquisiçáo 0u contrataçáo solicitada em atê 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata, de acordo com o § 60 do art, 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSUIA DÉClilA QUINTA - Compete ao Ôrgâo Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçâ0, observada a

ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contraluais, em rel4âr às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao óígão gerenciador,

conforme estabelecido no § 7" do art, 20 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA DÊClitA SÉililA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade

do Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Erivaldo José Mariano da Silva Júnior.

CúUSULA DÉClilA OÍTAVA - A fiscalizaçáo da execuçãr da Ata de Regisko de Preços e do(s)

Contrato(s) que dela origina(em) Íicará sob a responsabilidade do CoordenadoÍ da CAF, o Sr. Alexandre

Kadymiel de Lima Alves CRF/PE N" 8911.

CúUSULA DÉCIMA NONA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável

por toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização, diretarnente

ou por prepostos designados,

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

Íomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçá1, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrig aç&s in concreto lanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de deÍinir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como lraçar metas de controle,

fiscalização e acompanhamento do fornecimenlo;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçôes regisÍdas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alter4oes do quantitativo do objeto ou

modificaçâo da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outro

qualquer, que possa comproÍneter a aderência do registro e seu efetivo resultado;

0 Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se

encontÍa especificado no Termo de ReÍerência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro

de Preços, assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;
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CúUSUIá vGÉSlilA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços:

\
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h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregulandades

comelidas passivêis de penalidade, apos os contatos prévios com a Dêtentora;

i) Anotar em registro póprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execução da Ata

de Registro de PrEos, determinando o que Íor necessário à regulariz4áo das íaltas ou

deíeitos observados.

CúUSULA vrcÉSlÍilA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de preços:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a deíesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal

n" 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçár da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumpÍimento das cláusulas registradas nesla Ala de

Registro de Preços;

d) Anâlisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo flscal da Ata de Registro de Preços;

fl Providenciar o pagarnento das faturas emitidas pela Detenlora, mediante a

obseÍvância das exigências registradas e legais;

g) Manler conlrole atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor

da Ata de Registro de Preqos não seja ultrapassado;

h) Orientar o Ílscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas registradas,

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSUI-A VGÉSIMA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo íscal da Ata de Registro de Preços, para eÍeito

de posterior verificaçâo de confoÍmidade do(s) produto(s) com as especiÍicaçÔes constante no

Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definrlivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, apos a

conferência, veriÍicaçàr das especificações, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo mm a proposta apÍesentada.

Subcláusula teÍceira - 0 recebinrento definitivo não exclui as responsabilidades:

dministrativa, civil e penal da Contratada.
4'.*" &".5i
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CúUSULA VGÉSlÍilA TERCEIRA- O(s) produto(s)deve(m) ser entregue(s)em pe

plena condição de uso.
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DO PAGAMENTO PMT
\

CúUSULA VGÉSmA QUARTA - O Fundo Municipal de Saúde de Toritama efetuará o pagamento

das notas Íiscais referentes ao fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em ate 30 (trinta)

dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na

Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas

devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras.

CúUSULA VGÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-

Íinanceiro inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0,

CúUSULA VGÉSIMA SEXTA - ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Detentora

não tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido,

pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSULA vlcÉSlilA SÉTIMA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Orgâo Gerenciador deconentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em

lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçoes

até que seja normalizada a situaçâr.

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CúUSULA vrcÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais constantes

do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fomecer os produtos de acordo com as especiÍicações e quanlitativos constantes no

Anexo V do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

deconentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

foça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços,

c) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu

descarregamento.

d) Manter, durante todo perÍodo de execução do objeto, as condiçoes da habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitaçtu.
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e) Reparar, corrigir, remover, reconslruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍcados vícios, defeitos ou

i ncorreções .

f) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados peb Ôrgão Gerenciador.

g) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução

da Ata de RegistÍo de Preços,

h) lndicar preposto que se responderá perante o Órgãc Gerenciador,

i) Atender prontamente às requisiçoes do Orgão Gerencrador no Íornecimento do objeto

da Ata de Registro de Preços na quantirlade e especificaçoes exigidas,
j) Fomecer os medicamentos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de

no mínimo um ano data de entrega, e de acordo com as especifcações e as normas

vigentes da ANVISA.

k) Acatar e facilitar a ação da fiscalizaçáo do Órgfu Gerenciador, cumprindo as

exigências do mesmo.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fomecimento enviada, onde

conste, no mínimo, o nome dos Materiais lnstrumentais Odontológicos, a marca do

produto, a validade, a quantidade fornecida, o valor unitário e o valor total. As

informaçôes deverão eslar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar

a conferência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do Íomecimento com poderes

para dinmir eventuais dúvidas, solucionar questões não previslas no contrato e

apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos

contidos nesta Ata de Registro de Preços.

n) Nár veicular publicidade acerca do objeto a que se reÍere a esta Ata de Registro de

Preços.

DAS oBR|GAçÔES DO ÓRGÃo GERENCIADoR

CúUSUIá vrcÉSlllrA NoNA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação

constante no Termo de ReÍerência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (0F) ou nota

de empenho.

CúUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessáflas ao bom andamento do

fornecimento desejado.

CLAUSULA TRIGÉStmn pntmgtRn - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados peb Órgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CLAUSULA TRIGÉStml QUmfA - Comunicar à Delentora as irregularidades observadas na entrega

do(s) produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

.J 7
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CúUSULA TRIGÉSIUA Sge Uf Ol - Efetuar os pagarnentos nas condições e preços pactuados.

CúUSULA TRIGÉS|m fencetnn - Acompanhar a execuçtu desla Ata de Registro de PrEos,
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CúUSUUA fntOÉStUl QUINTA - O conEtimento de irregularidades na execuçãôtesta Ata de

Registro de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sançÕes administrativas, nos termos da Lei

Federal 10,520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações.

CúUSULA TRIGÉS|UI SEXU - Se a Detentora inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em

parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, às sançôes previstas no art, 7o da Ler

n' 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termosl

| - advertência;

ll- multa, nos seguintes teÍmos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relaçfo ao prazo estipulado: 10lo (um por

cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de

10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caractenzada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da

data da notificaçâo da rejeiçâr: 2% (dois por cento) do valor do produto

recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto rejêitado, entendendo-

se como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco dias que

se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto

rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nesta Ata de Registro

de Preços e nâo abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento)do valor

contratdo, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Município

de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fomecedores do Municipio

de Torilama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula pÍimeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Íicando o seu total limitado a 10ok (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuizo de perdas e danos cabiveis.p
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Subcláusula segunda - Podêr-sê-á dêsconlâr dos pagamentos porventura ãEvidos à

Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

Divida Ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar â nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas

nas subcláusulas anteriores.

CúUSULA TRrcÉSIMA SÉIMA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal

10,520/2002, sem prejuízo das multas previslas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato

e nas demais cominações legais, o Íornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

| - Nàr assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentaçáo

legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Nár manliver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

CúUSULA TRIGÉS|m ofavl - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitaçáo para coneção do fomecimento; e

lll - Pela não execuçáo do fornecimento de acordo com as especificaçoes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula pdmeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal no 8.666/93 e

posteriores alteraçÕes.

Subcláusula segunda - A sanção do impedimento de licitar é de competência exclusiva do

Gestor da Ata de Registro de preços, garantida à defesa do interessado no respectivo processo,

podendo a reabilitaçãr ser requerida aps 05 (cinco) anos de sua aplicação.
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Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.
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Subcláusula terceira - O prazo do impedimento de licitar será Íixado de acorOo-côryàln

e a gravidade da falta cometida

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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CúUSULA TRtcÉstttl ilorun - e nta de Regi stro de preços poderá sofrer alteraçoes, obêdecidas as

disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações, conforme o § '10 do Art. 10

do Decreto I/unicipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, nãr se aplica o disposto no art, 65,

§ 10, ll, da mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de

ate 100%, conforme íaculdade conferida a administração constante no art. 14 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA QUADRAGÉSlirA - Os preços registrados pderão ser revistos em deconência de eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo

ao órgáo gerenciador promover as negociaçoes junto aos fomecedores, observadas as disposiçoes

contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93, conforme disciplinado no art. '15 do Decreto Municipal no 34, de

26 de setembro de 2019.

CúUSUIÂ QUADRAGÉSmA PRI]úEIRA - Quando o preço registrado tomaÊse supenor ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fomecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo nercado, de acordo com o estabelecrdo

no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19.

Subcláusula primeira - 0s fornecedores que nâo aceitaÍem reduzir seus preços aos valores

práicados pelo nercado serâr liberados do compromisso assumido, sem aplicaçát de

penalidade, conforme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classificaçfu dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificaçfu original das ofertas, em conformidade

com o disposto no §2 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

CúUSUI-A OUADRAGÉS|i|A SEGUNDA - Quando o preço de rnercado tornar-se superior aos preços

registrados por motivo superveniente, o órgã: gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal n" 34,

de 26 de setembro de 2019)

Subcláusula primeira - RealizaÍ o restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial

do registro de prEos, na ocoÍTência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0, na Íorma do disposto no art. ô5 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do náo êxito do restabelecimento do Euilibrio econÔmico-

financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
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Subcláusula terceira - E facultado à administraçár, em caso de não êxito do restabelecimento

do equilibrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o fomecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0,

CúUSUIá QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor

comprovar e justÍicar as alterações havidas na planilha apresenlada anteriormente, demonslrando

analiticamente a variação dos componenles dos custos devidamente justiflcada;

CúUSUI-A QUADRAGÉSlÍúA QUINTA - E vedado ao detentor inlerromper o funcionamento enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital

Convocatório, salvo a hipótese de liberaçâr do fomecedor prevista no Decreto Municipal n" 34, de 26 de

setembro de 2019.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das propostas

e o terrno Íinal de validade da Ata de Registro de preços, decorrer periodo superior a doze meses, o

fomecedor terâ o direilo a reajuste, adotando-se o indice previsto na legislaçá: pertinente, salvo na

hipotese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 1B do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019.

CúUSULA QUADRAGÉSlilA NONA - Havendo qualquer alteraçâr, o órgáo gerenciador encaminhará

cópia alualizada da Ata de Registro de prEos aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSUIâ QUINQUAGÉSlMA. O Íomecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

rr-.*,ffi-
.N@d ;f#!;

CúUSULA OUADRAGÉS|iIA QUARTA - Na análise do pedido de revisã0, denke outros critérios, a

Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstralivos que acompanhem

o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçâr, o deferimento ou

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa da escolha do critério e memória dos

respectivos cálculos, para decisão da Administraçâr no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos

utilizados para a análise do pedido de revisâo de preços serão devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CúUSUIá QUADRAGÉSIIA SEXTA - Ntu havendo êxito, o órgáo gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de preços, mediante publicaçáo na imprensa oflcial, adotando as medidas

cabivers para obtençáo da contratação mais vantajosa, nos termos do parág rafo único do art. 17 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUI-A QUADRAGÉSIMA SÉTlilA. Nâr será aceito pedido de revisâo com efeito retroativo.
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| - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Adminiskaçã0, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipótese desle se tomar supenor

àlueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8,666, de

1993, ou no art. 7" da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art, 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipoteses previstas nos

incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipoteses previstas

na subcláusula primeira deve ser feita pr publicaçfu na imprensa oÍicial, assEurdo o prazo

recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regislro de preço

na oconência de Íato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,

desde que comprovada de maneira inequivoca, principalmente por meio de provas

documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 5", da Lei

n" 8.ô66, de 1993,

Subcláusula quarta - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preç0, no caso previsto

na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento

ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de prEos.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do

fomecedor, a comunicaçâo será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se

cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da public4ã0.

DA VTNCUT-AçÃ0

CúUSUI-A QUINQUAGÉSIMA PRllrtE|RA - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielrnente

pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregáo EletrÔnico para Registro de

Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,o 10.520, de 17 de.iulho de 2002, pelo

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o

8,666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçôes e regulamentaçóes posteriores, além do que mais for

exigido no Edital e em seus Anexos.
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CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEGUiIDA - As especificaçôes técnicas, obdgaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico FMS SRP n'00312022 integram esla

Ata de Registro de preços, independente de transcrição.

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - As questÕes decorrenles da utilização da presente ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serâo processadas e julgadas no foro da Comarca

de Toritama/PE, com exclusâr de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, âI de fevereiro de 2022

ç 9.
\J

tc E TOR

OMU AL DE

aldo J é Mariano

\)Ç

E

lva Júnior

TESTE[/UNHAS

TESTEMUNHAS:

Órgão Gerenciador

6ALLI E LIOTTO Âssinódo de Íoma dis.râl pôr

coMERcro DE 3âii#l?ãl'"""'"
PRODUTOS |rosPrr^L^ÂEs ,42092174000

HOSPTTALARÊS:4209 l2alos u o::.0::r ,:o:e2374000124 {r,oo,

GALLIE LIOTTO COIIERCIO DE PRODUTOS HOSPITAIáRES LTDA

Socia Administradora Camila Liotto

Empesa Adjudicada
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